LEI N° 2.709, DE 05 DE ABRIL DE 2007

Autoriza o Executivo Municipal a proceder à doação, com outorga de escritura, do imóvel que especifica ao Senhor HUMBERTO SOUZA BARCELOS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, do imóvel constituído pelo Lote 0035, Quadra 0035, Setor 017,  localizado na Rua Crisandália,  Nº 524, Bairro Primavera, de propriedade do Município, ao Senhor HUMBERTO SOUZA BARCELOS.

Parágrafo único . A doação a que se refere o  caput deste artigo tem por finalidade regularizar a situação da propriedade da área mencionada.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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